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em 21/07/2021, às 09:30 h, recUrSo VolUNtário n.º 18692, aiNf nº 
372018510000965-2, contribuinte alBraS alUMiNio BraSileiro S. a, 
insc. estadual nº. 15088292-0, advogado: lUÍSa MeNdeS fraNcÊS, oaB/
Pa-30240.
em 21/07/2021, às 09:30 h, recUrSo VolUNtário n.º 18691, aiNf nº 
372018510000897-4, contribuinte alBraS alUMiNio BraSileiro S. a, 
insc. estadual nº. 15088292-0, advogado: lUÍSa MeNdeS fraNcÊS, oaB/
Pa-30240.
em 21/07/2021, às 09:30 h, recUrSo VolUNtário n.º 18699, aiNf nº 
812018510000748-1, contribuinte alBraS alUMiNio BraSileiro S. a, 
insc. estadual nº. 15088292-0, advogado: lUÍSa MeNdeS fraNcÊS, oaB/
Pa-30240.
em 21/07/2021, às 09:30 h, recUrSo VolUNtário n.º 18698, aiNf nº 
372019510000537-9, contribuinte alBraS alUMiNio BraSileiro S. a, 
insc. estadual nº. 15088292-0, advogado: lUÍSa MeNdeS fraNcÊS, oaB/
Pa-30240.
em 21/07/2021, às 09:30 h, recUrSo VolUNtário n.º 18697, aiNf nº 
372018510001103-7, contribuinte alBraS alUMiNio BraSileiro S. a, 
insc. estadual nº. 15088292-0, advogado: lUÍSa MeNdeS fraNcÊS, oaB/
Pa-30240.
em 21/07/2021, às 09:30 h, recUrSo VolUNtário n.º 18690, aiNf nº 
372018510000896-6, contribuinte alBraS alUMiNio BraSileiro S. a, insc. 
estadual nº. 15088292-0, advogado: lUÍSa MeNdeS fraNcÊS, oaB/Pa-30240.
em 21/07/2021, às 09:30 h, recUrSo VolUNtário n.º 18689, aiNf nº 
262019510001780-0, contribuinte alBraS alUMiNio BraSileiro S. a, 
insc. estadual nº. 15088292-0, advogado: lUÍSa MeNdeS fraNcÊS, oaB/
Pa-30240.
acÓrdÃos
acÓrdÃo N. 7926 – 1ª cPJ. recUrSo N.18035– de ofÍcio (ProceSSo/
aiNf N. 012015510007747-8). coNSelHeiro relator: NelSoN PaUlo 
SiMÕeS NaSSer. eMeNta:icMS. eXtiNÇÃo do crÉdito triBUtário. 
PaGaMeNto. 1. deve ser julgado improcedente o auto de infração, quando 
verificada a extinção do crédito tributário pelo pagamento, antes da sua 
lavratura. 2. recurso de ofício conhecido e improvido.deciSÃo: UNÂNiMe. 
JUlGado Na SeSSÃo do dia: 30/06/2021. data do acÓrdÃo: 
30/06/2021.
acÓrdÃo N. 7925 – 1ª cPJ. recUrSo N.18031– de ofÍcio (ProceSSo/
aiNf N. 012015510007733-8). coNSelHeiro relator: NelSoN PaUlo 
SiMÕeS NaSSer. eMeNta:icMS. eXtiNÇÃo do crÉdito triBUtário. 
PaGaMeNto. 1. deve ser julgado improcedente o auto de infração, quando 
verificada a extinção do crédito tributário pelo pagamento, antes da sua 
lavratura. 2. recurso de ofício conhecido e improvido.deciSÃo: UNÂNiMe. 
JUlGado Na SeSSÃo do dia: 
30/06/2021. data do acÓrdÃo: 30/06/2021.
acÓrdÃo N. 7924 – 1ª cPJ. recUrSo N.18584– VolUNtário(ProceSSo/
aiNf N. 042017510000684-3). coNSelHeiro relator: BerNardo 
de PaUla loBo. eMeNta:icMS - oPeraÇÕeS coM MercadoriaS de 
ceSta BáSica - NÃo recolHiMeNto do iMPoSto. 1. Não há que se falar 
em nulidade do AINF, quando se verifica que o conjunto de informações 
prestadas e de documentos apresentados como prova configura a 
infração cometida. 2. deixar de recolher o icMS sobre as operações com 
mercadorias de cesta básica estadual no prazo estabelecido na legislação 
tributária estadual, sujeita o contribuinte às sanções previstas na legislação, 
independente do imposto devido. 3. recurso conhecido e improvido. 
deciSÃo: UNÂNiMe. JUlGado Na SeSSÃo do dia: 30/06/2021. data 
do acÓrdÃo: 30/06/2021.
acÓrdÃo N. 7923 – 1ª cPJ. recUrSo N.18582 – VolUNtário(ProceSSo/
aiNf N. 042017510000674-6). coNSelHeiro relator: BerNardo 
de PaUla loBo. eMeNta:icMS - oPeraÇÕeS coM MercadoriaS de 
ceSta BáSica - NÃo recolHiMeNto do iMPoSto. 1. Não há que se falar 
em nulidade do AINF, quando se verifica que o conjunto de informações 
prestadas e de documentos apresentados como prova configura a 
infração cometida. 2. deixar de recolher o icMS sobre as operações com 
mercadorias de cesta básica estadual no prazo estabelecido na legislação 
tributária estadual, sujeita o contribuinte às sanções previstas na legislação, 
independente do imposto devido. 3. recurso conhecido e improvido. 
deciSÃo: UNÂNiMe. JUlGado Na SeSSÃo do dia: 30/06/2021. data 
do acÓrdÃo: 30/06/2021.
acÓrdÃo N. 7922 – 1ª cPJ. recUrSo N.17943– VolUNtário(ProceSSo/
aiNf N. 092016510001666-1). coNSelHeiro relator: BerNardo 
de PaUla loBo. eMeNta icMS. aUto de iNfraÇÃo. difereNcial 
DE ALÍQUOTAS. 1. O reconhecimento da concessão de benefício fiscal, 
quando da aquisição, em outra unidade da federação, de bens destinados 
ao ativo imobilizado do estabelecimento pertencente à cadeia florestal 
madeireira compete ao Secretário de estado da fazenda.2. deixar de 
recolher o icMS diferencial de alíquota em operação interestadual com 
destino ao ativo permanente ou ao uso/consumo do estabelecimento 
constitui infração sujeita à penalidade. 3. recurso conhecido e improvido. 
deciSÃo: UNÂNiMe. JUlGado Na SeSSÃo do dia: 30/06/2021. data 
do acÓrdÃo: 30/06/2021.
acÓrdÃo N. 7921 – 1ª cPJ. recUrSo N.17561– de ofÍcio(ProceSSo/
aiNf N. 032015510000214-9). coNSelHeiro relator: MarcoS 
aUGUSto catHariN. eMeNta: icMS. coNtador eletrÔNico de aBate. 
BeNefÍcio fiScal de crÉdito PreSUMido. oPeraÇÃo Societária 
de iNcorPoraÇÃo. 1. a operação societária de incorporação de 
pessoa jurídica/contribuinte que possuía contador eletrônico de abate 
e autorização de uso importa em aquisição do equipamento sem, no 
entanto, transferir automaticamente o ato administrativo de autorização 
à incorporadora que, para usar o equipamento adquirido e gozar dos 
benefícios fiscais a ele atrelados, deve efetuar pedido ao órgão responsável 
da Secretaria de fazenda do estado do Pará – Sefa/Pa, nos termos da 
legislação tributária estadual (ricMS-Pa). 2. inadmissível a retroação do 

gozo de benefício fiscal à data do protocolo do pedido, uma vez que a 
utilização deste somente é permitida a partir da data da efetiva concessão. 
inteligência do artigo 33, § 1º, do anexo i do ricMS-Pa. 3. Não se admite 
a utilização de benefício fiscal que exija requisitos específicos de forma 
alternativa ao descumprimento de critérios determinados a outro benefício. 
4. A inexistência da concessão de benefício fiscal impõe ao contribuinte a 
apuração pelo regime normal de tributação. 5. deixar de recolher o imposto 
por ter se apropriado indevidamente de crédito presumido, constitui 
infração a legislação tributária e sujeita o contribuinte às penalidades 
legalmente previstas. 6. recurso conhecido e provido.deciSÃo: Voto 
de QUalidade. VotoS coNtrárioS: conselheiros Bernardo de Paula 
lobo e Nelson Paulo Simões Nasser, pelo conhecimento e improvimento do 
recurso. JUlGado Na SeSSÃo do dia: 30/06/2021. data do acÓrdÃo: 
30/06/2021.
acÓrdÃo N. 7920 – 1ª cPJ. recUrSo N.16025– de ofÍcio(ProceSSo/
aiNf N. 072015510001158-4). coNSelHeiro relator: MarcoS 
aUGUSto catHariN. eMeNta: icMS. coNtador eletrÔNico de aBate. 
BeNefÍcio fiScal de crÉdito PreSUMido. oPeraÇÃo Societária 
de iNcorPoraÇÃo. 1. a operação societária de incorporação de pessoa 
jurídica/contribuinte que possuía contador eletrônico de abate e autorização 
de uso importa em aquisição do equipamento sem, no entanto, transferir 
automaticamente o ato administrativo de autorização à incorporadora 
que, para usar o equipamento adquirido e gozar dos benefícios fiscais a 
ele atrelados, deve efetuar pedido ao órgão responsável da Secretaria de 
fazenda do estado do Pará – Sefa/Pa, nos termos da legislação tributária 
estadual (RICMS-PA). 2. Tratando-se de benefício fiscal com exigência legal 
do cumprimento de requisitos e condicionada a concessão, só se admite 
a utilização desse benefício a partir da data da concessão. inadmissível a 
retroação do gozo a data do protocolo do pedido. 3. o descumprimento 
de benefício fiscal não condiciona a outro benefício que exija requisitos 
específicos. 4. A inexistência da concessão de benefício fiscal, leva 
a obrigação do contribuinte ao regime normal de tributação. 5. deixar 
de recolher o imposto por ter se apropriado indevidamente de crédito 
presumido constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte 
as penalidades legalmente previstas. 6. recurso conhecido e provido.
deciSÃo: Voto de QUalidade. VotoS coNtrárioS: conselheiros 
Bernardo de Paula lobo e Nelson Paulo Simões Nasser, pelo conhecimento 
e improvimento do recurso. JUlGado Na SeSSÃo do dia: 30/06/2021. 
data do acÓrdÃo: 30/06/2021.
acÓrdÃo N. 7919 – 1ª cPJ. recUrSo N.18693 – VolUNtário 
(ProceSSo/aiNf N. 372018510000970-9). coNSelHeiro relator: 
MarcoS aUGUSto catHariN. eMeNta: icMS. aNteciPado Na eNtrada. 
iNSUficiÊNcia de ProVa. 1. a prova é elemento imprescindível para a 
constituição do crédito tributário. 2. a ausência da devida dilação probatória 
atenta contra a própria materialidade da infração e repercute na existência 
do crédito tributário lançado. 3. deve ser reconhecida a improcedência do 
aiNf quando da sua lavratura não se reconhece a materialidade da infração, 
não havendo a devida comprovação da ocorrência do fato imputado. 4. 
recurso conhecido e, em revisão de ofício, reconhecida a improcedência 
do aiNf.deciSÃo: UNÂNiMe. JUlGado Na SeSSÃo do dia: 30/06/2021. 
data do acÓrdÃo: 30/06/2021.
acÓrdÃo N. 7918 – 1ª cPJ. recUrSo N. 18633 – VolUNtário 
(ProceSSo/aiNf N. 182019510000008-1). coNSelHeiro relator: 
MarcoS aUGUSto catHariN. eMeNta: icMS. NÃo recolHiMeNto. 
SaÍdaS de MercadoriaS diSSiMUladaS Por SUPriMeNto iNdeVido 
DE CAIXA. 1. Considera-se suficiente a prova para determinar a ocorrência 
e infração à legislação tributária aquela que, retirada da escrituração 
contábil do contribuinte, configura a ocorrência do fato imputado. 2. Deixar 
de recolher icMS decorrente de saídas de mercadorias dissimuladas por 
suprimento indevido de caixa configura infração à legislação tributária 
e sujeita o contribuinte as penalidades legalmente previstas. deciSÃo: 
UNÂNiMe. JUlGado Na SeSSÃo do dia: 21/06/2021. data do 
acÓrdÃo: 23/06/2021.
acÓrdÃo N. 7917 – 1ª cPJ. recUrSo N. 18716 – VolUNtário 
(ProceSSo/aiNf N. 032020510000134-7). coNSelHeira relatora: 
JoSiaNe SeiXaS de oliVeira. eMeNta: icMS. oBriGaÇÃo aceSSÓria. 
dief. iNforMaÇÕeS iNcorretaS. 1. omitir ou fornecer incorretamente 
informações econômico-fiscais exigidas pela legislação tributária vigente, 
deixando de retificá-las após o último do mês da data prevista para 
entrega da declaração, constitui infração tributária sujeita à aplicação de 
penalidade prevista em lei. 2. com o advento da lei n. 8.877/2019, deve 
ser reconhecida sua retroatividade benéfica, com base do artigo 106, II, 
“c”, do CTN, uma vez que aquele instituto apresentou uma redução no 
patamar da multa a ser aplicada e não há coisa julgada no caso específico. 
3. recurso conhecido e improvido. deciSÃo: UNÂNiMe. JUlGado Na 
SeSSÃo do dia: 23/06/2021. data do acÓrdÃo: 23/06/2021.
acÓrdÃo N. 7916 – 1ª cPJ. recUrSo N. 18654 – VolUNtário 
(ProceSSo/aiNf N. 082018510000351-0). coNSelHeiro relator: 
BerNardo de PaUla loBo. eMeNta: icMS. oBriGaÇÃo aceSSÓria. 
aUSÊNcia de eScritUraÇÃo de docUMeNto fiScal No liVro 
REGISTRO DE ENTRADAS. 1. Deixar de escriturar, no livro fiscal registro 
de entradas, documento fiscal relativo à operação ou prestação configura 
infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente prevista. 
2. recurso conhecido e improvido.deciSÃo: UNÂNiMe. JUlGado Na 
SeSSÃo do dia: 23/06/2021. data do acÓrdÃo: 23/06/2021.
acÓrdÃo N. 7915 – 1ª cPJ. recUrSo N. 18652 – VolUNtário 
(ProceSSo/aiNf N. 082018510000350-1). coNSelHeiro relator: 
BerNardo de PaUla loBo. eMeNta: icMS. oBriGaÇÃo aceSSÓria. 
aUSÊNcia de eScritUraÇÃo de docUMeNto fiScal No liVro 
REGISTRO DE ENTRADAS. 1. Deixar de escriturar, no livro fiscal registro 
de entradas, documento fiscal relativo à operação ou prestação configura 
infração à legislação tributária sujeita à penalidade legalmente prevista. 


